
ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO 08/2023

ATA DE REGIS'[R() DE PR-EÇO n' l8/2023

OBJETO: Slstema de Reglstro de Prcços para Aquisiçâo futura e parcclada de

Ilaterial de Vestuário. copa e cozinha, Cama mesa e banho e eletrodomósticos. pâra

atender à demanda da Casl Lar.

r\os 03 dias do mês de Julho do ano de 2023, O FUNDO MUNICIP,\[. I)F

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PACATUBA. iNSCTitO NO ('NPJ SOb N" I+.797.770 0(Ií) I -

ll. com sedc à Praça .jl de março. 39. - Ccntro - PACATUBA - Scrgipc. nc§tc ilt(i

representada pela sua Gestora. S'". FAUSTILENE MELO SANTOS. brasileira. rrrlior.
residente c domiciliada nesta Cidade, doravante denominado simplesmente OR(;AO
GEREllCl.{DOR, c a emprcsa ARAUJO E FILH.{ LTDA LTDA . inscrita no ( Nl).1

sob o nr.0 I .4 I I .301 /0001 -70. com sede Rua Rondônia. n' 396. Bairro Siqueira C.anrpos.

,\racajuiSE. CEP:49075-290. neste ato. representada pelo S(a).ZELIA MARIA DE

ÂRAl-lJO COSTA (brasileira). (solteira). (empresária). portador da Códula dr'

identidade RG .368.58ó- SSPi AL. inscrito no CPF/MF sob o no 266.570.23 5-53. residcntc

e dorniciliado na Rua Florianópolis, n" 527. Bloco C. apto 01. Siqueira Campos.

C EP:-19075-150, Aracaju SE. e. daqui por diante. denominada simplesmenle

F'ORN ECf,DOR REGTSTRADO. resolvcm na forma da pcla Lci Federal no I 0.520.

de I 7 de julho de 2002. e suas alterações e, subsidiariarnente. pela Lei Federal n' tl.6Ó6.

de 2 I de junho de I 993, e alterações posteriores. firmar a presente ATA DE REGISTR0
DE PREÇOS. cuja minuta Íbi exanrinada pcla Assessoria Juridica do Municipio. tluc

emitiu seu parecer. conforme o parágrafo único do artigo 3l't da Lei no 1t.666. de I991.

mediante as seguinles condições:

I. DO OBJETO

l.l. A presente Ata tent por obieto o Sistema de Registro de Preços para Aquisiçâo
futura e parcelada de Material de Vestuário, copa e cozinha, Cama mesa e banho t
eletrodomésticos, para atender à demanda da Casa Lar, conforme especilicações c

erigências estabelecidas rto ânexo I do Edital do Pregào Eletrônico SRP n' 08 2(,1'l (
Ancxo I dcstii Ata dc Registro dc Preçosl

2. DÀ VINCUL.A,ÇÃO AO EDITAL

l. i. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônicu

para Registro de Preços n" 08/2023 e seus Anexos. o qual e parte integrante c

corrplemcntar, vinculando-sc, ainda, a proposta do Fomccedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses. a contar da

data de sua assinatura.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTÊNClA SOCIAL

4. DO PREÇO

.1.1. Os preços registrados são R$ I10,00(Cento e Dez Reais), confonne Anexo I

.{.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventttrl
reduçiio daqueles existentes no mercado. cabendo ao Orgào Cerenciador con\ocar o\
Fornecedores registrados para negociar o novo valor.

-l.l.l Caso o t'omecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Orgào Gerenciatiol
ptrtler:i liberal o fontecedor do compromisso assumido. uma vez frustrada a negociaçixr t
colrvocar os demais I'omcccdorcs visando a igual oportunidade dc negociaçào.

.1.-1, Durante o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, os preços nào seràr'

reajustados para maior. ressalvada a superveniência de normas federais aplicávcis I
especie.

4.4. 0 dit'erencial dc preço entrc a proposta inicial do fomccedor dclcntor da Ala c r
pesquisa de mercado eÍ'eruada pelo Orgão Gerenciador a época da abemrra da proposta.

bem como eventuais descontos por ela concedidos serào sempre mantidos. inclusire sc

houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PRT,ÇOS REGISTRÂDOS

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A ernpresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) nâo aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarenl

superiores aos praticados no mercadol
c) houver razoes dc intcrcsse público.

6.2. O cancelamento de registro. rras hipóteses previstas. assegurados o contraditório e a

ampla defcsa. será formalizado por dcspacho da Secretária Municipal de Açào Social dc

PACATUBA - Sergipe.

6.1. O Íbmeccdor podcrá soltcitar o cancelamcnto do seu rcgistro de prcço na ocorrôlrciir

de tàÍo superveniente que venha compronreter a perfeita execuçào' decorrentes de castr

fortuito ou de forca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA A'I'A DE RECISTRO DE PREÇOS

@--

5.1. O Orgão Cerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controlc e

administração da presente Ata.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE PAGATUBA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISÍÊNCIA SOCIAL

7.1. A publicação do cxtrato da Ata dc Registro de Preços dcvcrá dc rcalizada na Imprc-nsa
Otlcial, na tbmra prevista no Art. l5 § 2' da Lei n" 8.666/93. até o quinto dia útil do nrês

subseqúente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇÔES DO ÓNCÃO GERENCIADOR

8. I . Sào obrigaçôes do órgào gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
ll - prestar. por nreio de seu representante, as inlormações necessárias. bern colnr,

atcstar as Notas Fiscais oriundas das obrigaçôes contraídas:
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata. em especial, quant()

ao acompanhamento e fiscalização do fomecimento, a exigência de condiçôes
cstabclccidas no Edital e a proposta de aplicação de sançôesl

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ala. rlo
instnunento convocatório e seus anexosl

V - asscgurar-sc dc quc os preços registrados sào os nrais vantajosos purl ir

.Atlrlinistração, por mcio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercadot
VI - conduzir os procedinrentos relativos a eventuais renegociações dos preços

rcgistrados e a aplicaçào de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Rcgistro dc Prcços;

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor
Registrado:

VIll - a fiscalizaçâo cxcrcida pelo Orgão Cerenciador nâo excluirá ou reduzira a

responsabilidade do tbrnecedor Registrado pela completa e perÍ'eita execuçào dos

fomecimento.
VIX- Designar servidor municipal para proceder no recebimento dos materiais:
X- Rejeitar os materiais que nào atendam aos requisitos constantes no itenr ô:

XI- Efetuar os pagamentos der.idos observadas as condições estabelecidas na

Atat
XII- Promover ampla pesquisa de mercado, de tbrma a comprovar quc os

preços registrados perÍnanecem compatí\eis com os praticados no
mercado.

9. DAS ()BRIGAÇÔES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1. Sào obrigações do fornecedor registrado

a) I - Manter, durantc toda a vigôncia da Ata de Registro de Preços, as cxigências dc

habilitaçào ou condições determinadas no procedimento da licitaçào que darár

origern à mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora
prcristas:

b1 Fomecer o produto conÍbrme especiiicaçào marca modelo e preço registrados r'

na forma prevista:

@....-
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ESTADO DE SERGIPE
MUNIC|PIO DE PACATUBA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

c) Substituir às suas cxpensas, qualquer material entregue em desacordo con.r as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com deÍ'eito. vicit-r otr

que vier a apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de garantia:

d) Rcsponsabilizar-se por todas as despesas. obrigações e tributos decorrcntcs do
Íbmecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado.
Íbrnecer ao FMAS comprovante de quitação com os órgãos contpelenles:

e) Responsabilizar-se por evenhrais rnultas, municipais, estaduais e tl'dclat:
dccorrcntcs dc faltas por cla cometidas durantc o fornccimcnto:

t') Responsabilizar-se pelos danos causados diretalnente ao FMAS e/ou a terceiro:
dccorrentr's de sua culpa ou dolo na execuçào do fomecimento. nào excluindo oLr

rcduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamcnto pclo FMS:
g) Nào transf'erir a outrem. no todo ou em parte, o objelo Ílrmado com O FMAS. senr

prór ia c expressa anuéncia.
h) Nào realizar associação com outrcm. cessào ou transtêrência total ouparcial, benr

como a fusão, cisào ou incorporaçâo, sem prévia a expressa anuência do FMAS.
i)
j) Alocar todos os rccursos nccessários para se obtcr um perfeito fomecimcnto. dc

tbrma plena e salisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao

Administraçào Pública:
k) Responsabitizarem-se por todas as despesas, obrigações e tributos deconetttes dtr

fornecimento, inclusive as de naturcza trabalhista, devendo. quando solicitado.
tbrnecer a Administração Pública comprovante de quitação com os órgàos

conrpetentesl
l) Rcsponsabilizar-sc pela obtcnção dc Alvarás, Licenças ou quaisquct otttrt,'

Termos de Autorização que se façam necessários à execuçào do fomecimento:
m) Nào realizar associaçào com outrem. cessâo ou transferência total ou parcial. henr

como a fusão, cisão ou incorporaçào. sem prévia a exprcssa anuência da Scctctariir

r 0. Do F()RNE('l MEN-l-o

10. l. O lbmecinrerrto dos materiais licitados será realizado ern conformidade coln a:

solicitações da Secretaria responsável, e o lornecimento deverá ser realizado na sede do

Fundo dc ASSISTÊNCIA dc PACATUBA - Sergipe c conforme detalhamento no tcrmo
tle referência do edital-

10.2. O produto será entreguc em local designado pela Secretaria no ato do pedtdo. cnr

no máximo, 48 (quarenta e oito) horas após a solicitaçào;

10.3. A aquisiçào do produto se dará de acordo com as necessidades do Fundo Municipal
de Assistência Social. de forma parcelada, mediante solicitaçào de ordenr dc

fomecimento emitida pelo setor de compras.

10..1. Os materiars contidos neste Termo de Referência devem ser enlregues no FUND()
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. sito à Praça 3l de março.39 - Centro

PACATUBA.

GE---'



ESTADO OE SERGIPE
MUNICIPIO OE PACATUBA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.5 f)s rnarcriais dcYcrão scr entregucs, de t-orma a permitir complcta scgurançn

di:rante o transporte.
10.6 No caso dos materiais entregues não atender as especi{icações do Edital e seus

Ancxos a ADJUDICATÁRIA dcverá providenciar a substituiçào do mesmo no prazo

nrhxinro de 48 (quarenta e oito) lroras, contados do recebimento da comunicaçào expedidl
pela Autoridade Competente. sob pena de aplicaçào das penalidades estabelecidas tra ata

de registro.
lO.7 Os matcriais serào recusados se cnn'egue com as especiftcaçôes difercntcs drs
contidas na proposta da empresa vencedora da licitação;
10.8 O recebimento dos nrateriais será provisório, para posteriores testes (le

confomidade. vcrificação das cspeciÍicaçôes tócnicas deste Termo de Rcferôncia c da

proposta comercial:
10.9 Para os casos omissos deverâo serem seguidas as determinações contidas rto Editul
c Tcrmo de referôncia;
I 0. l0 A nào substituiçâo dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulaçào

da ata de registro, sem prejuízo da aplicaçào das sanções cabíveis;
I 0. I I A obrigaçào do fomecedor registrado em rclaçào à entrcsa será considerada conrt,
atendida somente após o ACEITE FINAL por pane da equipe técnica do órgào

gerenciador:
l0.ll Todo produto entregue deve apresentar ceíificado de garantia.

I I. D,\S PE\,,\I,IDÂDES

!Fl

a) Se a Adjudicatária. dcntro do prazo de convocação. nào receber a Ordern dc

tbnrecinrenlo. recusar-se a fomecer o objeto licitado, apresentar documentaçào tâlsa

exigida para o ccrtanle. ensejar o retardamento da execução do seu obieto. nào urantiver
a proposta. comportar-sc dc modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impcdida dc

licitar e contratâr com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuizo
das rnultas previstas neste lnstrulnento e demais cominações legaisl

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros dc execuçào. urora

no Íbrnecimento e instalação, a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis:
ll) multa de 0.5% (zero virgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustificado

na instalação. sobre o valor registrado em atraso:
Íll) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo nit,

t'omecirnento do objeto deste Pregão. calculada sobre o valor remanescente do Registro:
IV) multa de 0.5o,'o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo dcscumprimcnt()

de qualquer clausula ou obrigaçào prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
anteriores. sobre o valor registrado em descumprimento. contada da comunicaçio do
irlgâo gr-rcnciador (via intcrnet. fax, concio ou outro), até cessar a inadirnplêncra:

V) suspensão temporária de participar de licitaçâo e impedimento de contratar
corl o Fundo de Assistência Social de PACATUBA:

V[) dcclaração dc inidoncidade para licitar e contratar com a Administraçào
Í)[rblica enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou ate que seja

plomovida a reabilitaçâo. na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.

@-.-



ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE PACATUBA

FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTÊNClA SOCIAL

VII) apirs o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administraçào terá dircito dc

recusar a execução, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando lt

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagatttento do

objekr dcste Edital, scrl ple'iuízo da aplicaçào das penalidadcs prcvistas ncslc

Instrumento.
VIII) a inadimplência da empresa registrada, independentemente do transcurso do

prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos. observado o interesse dtr

irrgào gcrcnciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pcrtincntcs. potlcril

irnplicar a imediata rescisão ou cancelamento desta ata, com a aplicaçào das penalidatlr':

cab iveis:
l\) oculricla a rcse isâo pclo morilo rctrocitado. o ORGÀO GIIREN( lAl)( ll(

poderÍr contratar o rellanescente trtediante dispensa de Iicitação. com Íülcro no an. l'1.

XI. da Lei Ferleral no t1.666/91. observada a ordem de classificaçâo da licitaçào e as

nrcsnras condições ot'erccidas pcla licitantc vcnccdora, ou adotar outra medida lcgal para

lornecintento ora registrados:
X) quanrJo aplicadas as multas previstas. mediante regular processo

adnrinistrativo, potlcrào clas scrcm compcnsadas pclo Dcpartamento Financeiro do tirsào

gerenciador, por ocasiào do pagamento dos valores devidos, nos termos dos AÍs. 168 I
lll0 da Lei no 10.406,de l0de janeiro de2002 (Código Civil):

Xl) na impossibilidade de compensação, nos .termos da alinea anterior otl.

incxistindo pagamenÍo vincendo a ser rcalizado pelo ORGÀO GERENCIADOR. orr'

ainda. sendo este insuÍiciente para possibilitar a compensação de valores. l
ADJUDICATÁRIA será notiÍicada a recolher aos cofres do Erário a importânciir

rcmancscente das multas aplicadas, no prazo Máximo dc l0 (dcz) dias. contado da data

do recebinrento. pela ADJLTDICATÁRIA, do comunicado formal da decisão detlnitiva
de aplicaçào da penalidade, sern prejuízo das demais sanções legais cabiveis.

Xll) As sançõcs acima dcscritas poderâo ser aplicadas cumulativanlentc, ol.l l'lix).

tle acordo com a gravidatle da infraçàol
Xlll) O valor Máximo das multas nào poderá exceder. cutrulativamellte. ir

l0o o(dcz por cento) do valor registrado;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionadtrs

por motir o de Í'orca maior ou caso fortuilo.
XV A rnulta. aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhitla

no prazo Máxinro dc l0 (dcz) dias, ou ainda, quando for o caso. será cobrada
j udicialnrente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA sâo autônomas e a aplicaçào dc

urna nào cxclui a de outra c ncm impedc a sobreposiçào de outras sançôes previstas na

Lci Federal no [i.666, de 2l dejunho de 1993, com suas alterações.

XVII As penalidades serào aplicadas, garantido sen.lpre o exercício do direito dc

defesa, após notificação endereçada à ADJUDICATARIA. assegurando-lhe o prazo de 5

(cinco) úteis para manifestaçào e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos
da lei.

DA FTSCALIZAÇÁO

@-
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12. A FiscalizaçàorGestão do Contrato Íicará a cargo do Gestor, a ser dcsignatlLr

tbnuahrente quando da tbnnalizaçâo contratual. de acordo com art. 67 §§ l'e 2", da Lcr

s.666i93:

a) Ficará <lesignado a sen idora Leidiene Silva Santos lotada no Fundo Municipal
dc Assistôncia Social.

I.1. DO ORGÀO GERINCIADOR DO SISTEMA DE RECISTRO DE PREÇOS

O Fundo Municipal de Assistência Social é o ôrgão gerenciador da ata de registro de

preços e deverá:

a) Assinar a ata dc rcgistro de preçosl

b) Autorizar as adesões de órgãos e entidades de outras esferas govemamentais.

quando couber.
c) Será designada com o gestor desta ata o servidor Henrique Alve§ Santos. lolil(lir

no Fundo Municipal dc Assistôncia Social

I1. DA PUBLICAÇÃO
12. l. A publicaçào do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada nr
Imprcnsa Oficial, na Íbrma prevista no Art. l5 § 2o da Lei n'8.666/93, até o quinto dir
útil tlo nrês suhseqüente ao d!'sua assinarura

I5. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
I .i. I . lndependentc de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta

dc prcço c os documentos da proposta e da habilitaçào apresentados pelo Forneccdor
Registrado no pregào fará parte desta Ata de Registro de Preços.

16. DO FORO
I 4. I . Para dirimir, na est'era judicial. as questôes oriundas da presente Ata de Registro dc

Preços será competente o foro da Comarca do Municipio de PACATUBA. estado de

Sergipe.
E para Íirmeza e como prova de assinr haverem. entre si, ajustado, Íbi lavlada a

presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme. e assinada em 3 (três) r ias.

de igual teor e forma. pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomcadas, tendo sido arquivada um via na Comissâo pcrmanente de Licitaçào de'stc

Município.

PACATUBA/SE. 03 de Julho de 2023

IiUNDO MUNI('IPAI- DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PACATUBA
Orgão Gerenciador
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03,07r2023,09:35 LICITANET - Ata de RegrsÍo de Preço

FUNDO MUNIC|PAL DE AçÃO
SOCIAL E DO TRABALHO DE

PACATUBAJSE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'18
PREGÃO ELETRÔNICO N" 8/2023

PROGESSO LICTTATORIO 8

LICII

fl,, drd iril de Jutho dc 2023. no(a)fUNDO MUMCTPAL OE AçÀO SOCIAL ! DOTR IALHO Dr PACATUIAT3E . lnscnroía) nÕ CNPJ 14.797.770/000 r

lcde a R ARNALDO GARCEZ n" 289 CEP 49970-000 - Pacaluba-SE nestê alo lêgelmánlê rêp.esentado por FAUSIILE {E yELO SA'{TOS, porlador JLr I "i
27629953534 RESOLVE ÍegistÍer píeços parâ eventual aquisiçào em facê dâ apresêntaÉo dâ(s) pÍoposle(s) da(s) empresa(s) abaixo qrlalificâdaÍs)

Foínocêdor: ARAUJO À ÊILHA LÍDA CIPJ: 01.411.301/000í.70

Repí€ssntanle: ARAUJO & FILHA LÍOA

T.l.íon.: (79) 302&6078

Em.ll: aleujoêíliho@oullook.com

End.r.ço: RUÁ RONOONIÂ.396 - SIOUEIRÁCAMPOS. Arác8ju'SE- 4907í290

It n: í00 OuúU.t.d.:10,00 t nldÍrr: UND Msrcr: AROPLÂSÍ íod.lo: AROPLAST Pt ço Unltário: Rt 11.00 VãloÍTotar'n

D..criçáo: BALOE PLASTICO 10 LITROS CONFECCIONADO EU MATERIAL DE POLIPROPILENO RESISÍENTE

Íolll Rs

As êspecúrcáçóos técnicss conslanto! do prod,3!o êm eplgÍaÍ€, assim cono todas as obngaçÕ€s € condiçõês d€scrites na inulâ óa Ata de Regislí.)

Êroposla de Prêços inlegrâm eslâ ARP, indop€ndenteÍnent€ d€ tíanscÍiÉo.

Â ,rahdade c6slê A!â de Resislro de Preços ê alá 03/071202,4 . a contar do diâ 03/072023 .

A presenl€ Ala de Regstro de PÍoÇos. após lida e achada coníormê, é assinâdâ pêlâs pârt6s

MELO SÂNTOS

CESÍORA DO FMAS]

ARAUJO E ÍILHA
LTDA0r4r 13010001 70

ARÂIIJO & FILHA LÍOÂ
0r.411.301/0001-70

n:tFs i,dvTrsTSsmtpxS.cloudíront.neureports/prêga0/65571/completo_rslatorio_ata_íoglstroJrrôco_completo_2323'1256363.htm1


